
INDICAÇÃO Nº 
2231
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à edição de normas legais a fim de que o programa de segurança alimentar denominado “Bom Prato”, as unidades prisionais, as unidades de ressocialização juvenil, as unidades escolares e os hospitais que recebem recursos do tesouro estadual adquiram bananas (musa spp) paulistas e acondicionadas em caixas de papelão oriundas, preferencialmente, das associações e cooperativas de produtores do Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O acondicionamento de frutas em caixas de papelão é adotado, há décadas, em países desenvolvidos, em razão de vários fatores, destacando-se aqueles relativos à sustentabilidade da cadeia produtiva, garantia da qualidade e facilidade de identificação da origem do produto. Sendo assim, constata-se que as caixas de papelão são biodegradáveis e altamente recicláveis e o seu uso contínuo reduz as perdas pela diminuição do manuseio dos produtos embalados, evita a propagação de pragas entre lavouras pela não reutilização de suas embalagens e protege a saúde dos consumidores, pois cada embalagem nova e limpa é utilizada uma única vez. Além das evidentes vantagens de natureza econômica e ambiental descritas acima, vale ressaltar que a atual crise econômica por que passa a nação tem provocado desemprego e empobrecimento crescente em várias regiões do estado, sendo objeto de preocupação de muitas cooperativas e associações de produtores rurais, sobretudo da Associação dos Bananicultores do Vale do Ribeira. 

Por derradeiro, trata-se de uma medida de alta relevância para se evitar ou mitigar a prática de dumping no Estado de São Paulo, que apesar de não possuir a maior área de colheita, detém, segundo os últimos levantamentos do IBGE, a maior quantidade de banana produzida no país.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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